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DECRETO Nº 105, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

“Reorganiza o módulo de Diretor de Escola, de Vice-
Diretor de Escola, e Assessor Pedagógico das unidades 
escolares da rede municipal de ensino, e dá 
providências correlatas” 

 
 

 
BÁRBARA MEDEIROS VILCHES, Prefeita Municipal de Presidente Venceslau, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO o 
disposto no artigo 18 da lei complementar nº 81, de 30 de setembro de 2010, e o 
disposto no artigo 8º da lei complementar nº 187, de 11 de dezembro de 2018. 
 
DECRETA:  
 

Art. 1º Os parâmetros que fundamentam a definição dos módulos de Diretor de 

Escola, de Vice-Diretor de Escola e Assessor Pedagógico das escolas da rede 

municipal de ensino, passam a vigorar conforme Anexo 1 que integra este decreto, 

ou seja: 

 

I – 1 (um) Assessor Pedagógico para unidades escolares que tenham até 3 classes, 

independentemente do número de turnos em funcionamento; 

II – 1 (um) Diretor de Escola e 1(um) Assessor Pedagógico para unidades escolares 

que tenham de 4 a 13 classes, independentemente do número de turnos em 

funcionamento; 

III – 1 (um) Diretor de Escola e 2 (dois) Assessores Pedagógicos para unidades 

escolares que tenham de 14 a 20 classes, independentemente do número de turnos 

em funcionamento; 

IV – 1 (um) Diretor de Escola, 1 (um) Vice-Diretor de Escola e 2 (dois) Assessores 

Pedagógicos para unidades escolares que tenham mais de 20 classes, 

independentemente do número de turnos em funcionamento; 

Parágrafo Único: As turmas de Atendimento Educacional Especializado (AEE) não 

serão contabilizadas para constituição de módulo de Diretor de Escola, de Vice-

Diretor de Escola e Assessor Pedagógico. 

 

Art. 2º As escolas com até 3 (três) classes, independentemente do número de 

turnos em funcionamento, serão vinculadas administrativamente a outra unidade de 

ensino, de acordo com o Decreto de atribuição de aula vigente. 

Parágrafo único: A gestão da escola vinculada a outra unidade de ensino ficará sob 

a responsabilidade do Diretor daquela instituição de ensino. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
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disposições em contrário, especialmente o Decreto nº 169, de 9 de novembro de 
2021. 

 

 
ANEXO  

 

Nº de 
Classes 

Nº 
Turnos 

Diretor 
de 

Escola 

Vice-
Diretor de 

Escola 

Assessor 
Pedagógico 

Até  3 1 ou mais 0 0 1 

4 a 13 1 ou mais 1 0 1 

14 a 20 1 ou mais 1 0 2 

Mais de 20 1 ou mais 1 1 2 

 

 
Prefeitura Municipal de Presidente Venceslau, 30 de dezembro de 

2025. 
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